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Portaria de Viagem Nº 128/2016O Ordenador (a) de despesa do (a), Serviço Autônomo 

de Agua e Esgoto-SAAE, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Jaguaribe com 

o seguinte objetivo: REALIZAR CADASTRAMENTO NOS SITIOS TAMANDUÁ E 

ALMAS DISTRITO DE MAPUA, MUNICIPIO DE JAGUARIBE. 

RESOLVEDESIGNAR JOSE ELINALDO FERNANDES SILVA, para efetuar a 

viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a), Serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE , a efetuar o pagamento de 1,0 Diária(s), valor 

unitário de R$ 28,00 (VINTE E OITO  REAIS) totalizando R$ 28,00 (VINTE E OITO  

REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 05/09/2016 a 

05/09/2016.REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço do Governo 

Municipal de (a) Jaguaribe, em 2 de Setembro de 2016. FRANCISCO RONALDO 

NUNES Ordenador de Despesa 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 095, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016. Concede adicional por trabalho 

noturno, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 79, parágrafos 1º, 2º 3º e 

4º, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, RESOLVE: Art. 1º. Conceder 

adicional por trabalho noturno aos servidores do quadro da Prefeitura, constantes no 

Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

setembro de 2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095, DE 02 DE SETEMBRO 

DE 2016. ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA N º 095.1, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016.  Concede gratificação pela 

execução de trabalho em atividades ou operações insalubres aos servidores do quadro da 

Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José 

Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 69 e 71, da Lei Municipal nº 543 de 27 de 

novembro de 1993, combinado com o Decreto nº 260, de 23 de Dezembro de 2004; 

CONSIDERANDO o Laudo Técnico emitido pelo Engenheiro Mecânico e de Segurança 

do Trabalho, Evandro Rebouças da Carvalho, CREA, 6133-D/CE; RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder gratificação pela execução de trabalho em condições insalubres aos servidores 

Municipais, por estarem em efetivo exercício e desempenharem atividades de risco, 

próprias da área da saúde, constantes no anexo único que integra esta Portaria. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas 

no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 2016. JOSÉ ABNER 

NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.1, DE 02 DE 

SETEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE 

 

NOME CARGO SECRETARIA PERC. 

Antonio Batista de 

Freitas Neto 

Médico PSF Secretaria Municipal de 

Saúde 

20% 

Tacia Raquel Santana 

de Sousa 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

20% 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 095.2, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016. Concede gratificação por 

tempo integral de serviço, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º, da 

Lei Municipal nº 850/06 e o Decreto nº 602/13, RESOLVE: Art. 1º. Conceder 

gratificação por tempo integral de serviço, aos servidores do quadro da Prefeitura, 

constantes no Anexo Único que integra esta Portaria, cujas atividades exigem a prestação 

de serviço além da jornada normal de trabalho. Parágrafo Único – Cessada a 

necessidade das gratificações por tempo integral de serviço, os mesmos retornarão ao 

regime normal de trabalho. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à 

conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro 

de 2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 095.2, DE 02 DE 

SETEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL DE SERVIÇO 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 095.3, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016. Concede gratificação de 

sobreaviso, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06, combinado com o Decreto 573/2012. RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação 

de sobreaviso, aos servidores da área de Saúde, que prestam atendimento em regime de 

sobreaviso, no Hospital Municipal, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 2016. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO  PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº 095.3, DE 02 DE 

SETEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

Abimaela Cavalcante de 

Lima 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde  

R$ 224,30 

Ana Janaina Ferreira 

Carlos 

Auxiliar de 

Serv. Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde  

R$ 172,70 

Eran Gurgel Batista Vigia Secretaria 

Municipal de 

Educação 

R$ 425,22 

Gecilda Alves Peixoto 

Guedes 

Visitador 

Sanitário 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde  

R$ 256,39 

Julieta Barbosa Maia Lima Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde  

R$ 367,78 

Katia Maria de Freitas 

Teixeira Guedes 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde  

R$ 113,76 

Lilian Monteiro Sabino 

Oliveira 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde  

R$ 293,21 

Maria Lubia Temoteo 

Carneiro Diogenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde  

R$ 312,87 

Regiana Alves do 

Nascimento 

Auxiliar de 

Serv. Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde  

R$ 270,47 

Vanubia Paiva Pinheiro Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde  

R$ 253,49 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Antonio Batista de Freitas 

Neto 

Médico PSF Secretaria 

Municipal de Saúde 

R$ 

2.504,00 

Gecilda Alves Peixoto 

Guedes 

Visitador 

Sanitário 

Secretaria 

Municipal de Saúde 

R$ 40,00 

Julieta Barbosa Maia Lima Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de Saúde 

R$ 40,00 

Maria Safira Peixoto 

Queiroz 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de Saúde 

R$ 40,00 

Vanubia Paiva Pinheiro Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de Saúde 

R$ 40,00 
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NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

SOBREAVISO 

Ama Cristina Oliveira 

Saldanha Diogenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.140,00 

Ernando Cesar Siqueira 

Pinheiro 

Farmacêutico 

Bioquímico 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.500,00 

Francisco dos Santos 

Bento 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.140,00 

Julieta Barbosa Maia Lima Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 266,00 

Maria Lucia da Silva 

Marques 

Aux. de Serv. 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 418,00 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 095.4 DE 02 DE SETEMBRO DE 2016. Concede Gratificação de 

Regência de Classe aos Professores do quadro efetivo do magistério, na forma que 

indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira 

Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 840 de 05 de 

Dezembro de 2005, combinado com o Artigo 3º, da Lei 1.081/12, de 23 de fevereiro de 

2012. RESOLVE: Art. 1º. Conceder Gratificação de Regência de Classe para as 

profissionais em efetivo exercício de sala de aula, constantes no anexo único que integra 

esta Portaria, conforme Art. 3º, da Lei nº 1.081/12, de 23 de fevereiro de 2012. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas 

no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro  Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.4  DE 02 DE 

SETEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 095.6, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016. Concede gratificação de 

Incentivo Financeiro Mensal Complementar - IFMC, para os Agentes Comunitários de 

Saúde do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 

legais, CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 1º e 2°, da Lei Municipal nº 

1277/2016 de 04 de abril de 2016. RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de 

Incentivo Financeiro Mensal Complementar - IFMC, para as Agentes Comunitário de 

Saúde, que ficam condicionado ao repasse mensal do bloco de Atenção 

Básica/Componente Piso da Atenção Básica Variável – Agentes Comunitários de Saúde( 

ACS)/Assistência Financeira Complementar (AFC), constante no Anexo Único que 

integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de 

dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 095.6, DE 02 DE 

SETEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO FINANCEIRO 

MENSAL COMPLEMENTAR 

 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 095.7, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016. Concede gratificação por 

plantão, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06; RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação por plantão, as servidoras da área de 

saúde, que prestam atendimento em regime de plantão no Hospital Municipal, constantes 

no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

setembro de 2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.7, DE 02 DE 

SETEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 095.8, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016. Concede gratificação por 

plantão, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06, combinados com os Decretos 529/2011, 558/2012 e 572/2012; RESOLVE: Art. 

1º. Conceder gratificação por plantão, aos servidores da área de saúde, que prestam 

atendimento em regime de plantão no Hospital Municipal, constantes no Anexo Único 

que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta 

de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO  PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.8, DE 02 DE 

SETEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO 

 

 

NOME MATRÍCULA 

Maria Shaynaika de Oliveira Araujo 131537-4 

Francisca Marileide Queiroz 131535-8 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Janille Kelly da Silva 

Barreto 

Agente de 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 341,27 

Maria Eliana Silva de 

Lima Candido 

Agente de 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 341,27 

Tacia Raquel Santana de 

Sousa 

Agente de 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 682,63 

NOME CARGO LOTAÇÃO PLANTÃO 

Katia Maria de Freitas 

Teixeira Guedes 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Lilian Monteiro Sabino 

Oliveira 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

NOME CARGO LOTAÇÃO PLANTÃO 

Antonia Leonice Vitor da 

Silva 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Edna Maria de Queiros 

Nunes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Francisco dos Santos Bento Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Georgia Celia Diogenes Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Jacqueline Paiva Ribeiro Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Jose Alberto Lima Barbosa Agente de 

Portaria 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro  PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 095.9, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016. Concede gratificação por 

plantão, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06, de 30.03.06 e Arts. 1º e 2º da Lei nº 906/08, de 22 de fevereiro de 2008, 

combinado com o Decreto nº 636/13, de 04 de julho de 2013; RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder gratificação por plantão, ao servidor da área de saúde, que presta atendimento 

em regime de plantão no Hospital Municipal, constante no Anexo Único que integra esta 

Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações 

próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 2016. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO  PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.9, DE 02 DE 

SETEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO  

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA N º 095.5, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016.Concede adicional de serviço 

extraordinário, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 76, 

77 e 78, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder adicional de serviço extraordinário, aos servidores do quadro da Prefeitura, 

constantes no Anexo Único que integram esta Portaria, cujas atividades exijam atender a 

situações excepcionais e temporárias, respeitando o limite máximo de 02 (duas) horas por 

jornada. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações 

próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 2016. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 095.5, DE 02 DE 

SETEMBRO DE 2016. ADICIONAL DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

 

NOME CARGO SECRETARIA HORAS PERC. 

Antonia Regina de 

Lima Silva 

Auxiliar de 

Serv. Gerais 

Seinfra 40 horas 50% 

Antonio Rolim Auxiliar de 

Serv. Gerais 

Educação 40 horas 50% 

Francisca Nogueira 

Granja Diogenes 

Agente 

Administrativo 

Seplag 40 horas 50% 

Francisco Querton 

Diogenes Olimpio 

Motorista  Setas 19 horas 50% 

Maria Edite Barbosa 

Matias 

Gari Seinfra 16 horas 50% 

Maria Suely Alves Agente 

Administrativo 

Seplag 30 horas 100% 

Walenya Arruda 

Braga 

Enfermeiro Saúde 16 horas 100% 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 095.10 DE 02 DE SETEMBRO DE 2016. Concede gratificação de 

incentivo financeiro, denominado de Prêmio de Desempenho e Qualidade na Atenção 

Básica – PMAQ/AB, para servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto do Art. 3º, e 

seus incisos I e II, III e IV, alíneas a, b e c, da Lei Municipal nº 1.181, de 27 de novembro 

de 2013. RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de incentivo financeiro, assim 

denominado de Prêmio de Desempenho e Qualidade na Atenção Básica – PMAQ/AB, 

aos Profissionais e Trabalhadores das Equipes de Saúde da Família, Saúde Bucal e 

Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, às Coordenações de Atenção Básica, 

Apoiadores Institucionais do PMAQ/AB e de Saúde Bucal Municipal e aos apoiadores 

vinculados ao desenvolvimento do Projeto do PMAQ, constantes no Anexo Único que 

integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de 

dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua Publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 
ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.10 DE 02 DE 

SETEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO – PMAQ/AB 

Marcos Acelino Bessa da 

Silva 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Maria Safira Peixoto 

Queiroz 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Natalia Vieira da Silva Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Regiana Alves do 

Nascimento 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

NOME CARGO LOTAÇÃO PLANTÃO 

Antonio Batista de Freitas 

Melo 

Médico Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

24 horas 

 

NOME CARGO SECRETARI

A 

GRATIF. 

Alaedice da Silva Maciel Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 380,00 

Alberia Rodrigues de 

Oliveira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.684,34 

Alexsandra Pinheiro Pessoa Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 741,82 

Ana Cristina da Silva Costa Visitador 

Sanitário 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 836,00 

Ana Maria Maia Auxiliar de Saúde 

Bucal 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.216,00 

Ana Rafaely Victor Pinheiro Auxiliar de Saúde 

Bucal 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 570,00 

Antonia Livia Barbosa Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 570,00 

Antonia Lucivania Alves Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 486,40 

Antonio Aldenir Silva dos 

Santos 

Coord. de Unid. 

de Apoio 

Administrativo 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.170,00 

Auri Maria Andrade 

Ferreira 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 621,18 

Carlos Andre Pereira da 

Silva 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 348,50 

Cassio Clinton Pinheiro de 

Campos 

Coordenador de 

Serviço de 

Informática 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.170,00 

Claudomi Feitosa Leite Odontólogo Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 388,24 

Damiana Alves Pinheiro Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 992,00 

Dione Maria da Silva 

Borges 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 842,17 

Elizangela Pinheiro 

Rodrigues 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.216,00 

Fabiane Silveira Batista 

Vidal 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 836,00 
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NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Fernanda Pinheiro 

Pessoa 

Terapeuta 

Ocupacional 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 2.340,00 

Fernando Ramalho 

Trigueiro Mendes 

Médico PSF Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 486,40 

Flavia Bezerra 

Figueiredo 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 364,80 

Francinilda Moreira 

Pinheiro 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 348,50 

Francisca Alves Moraes Visitador 

Sanitário 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 440,00 

Francisca Barreto de 

Oliveira 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 570,00 

Francisca Celia 

Rodrigues Bezerra 

Gari Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 842,17 

Francisca Elizangela 

Bezerra Monteiro 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 842,17 

Francisca Irandi Araújo Agente 

Administrativo 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.170,00 

Francisca Jeanne da 

Silva Carneiro 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 570,00 

Francisca Josefa Costa 

Paulo 

Visitador 

Sanitário 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 570,00 

Francisca Maria 

Diogenes Amancio 

Coord. de 

Unid. de Apoio 

Administrativo 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.170,00 

Francisca Marilene 

Marques A de Oliveira 

Telefonista Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 992,00 

Francisca Vanubia 

Bezerra 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 798,00 

Geralda Lopes da Silva Visitador 

Sanitário 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 388,24 

Gislane Noronha Couto   Atendente 

“A” 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 304,00 

Heitor de Oliveira Costa 

Henrique 

Cirurgião-

Dentista 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 364,80 

Iana Gabriela Diogenes 

Bezerra 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.550,50 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Italo Rhaniery Meireles 

Araujo 

Médico PSF Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 364,80 

Kallyne Moreira Pequeno 

Milomens 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 992,00 

Katia Maria de Freitas 

Teixeira Guedes 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.170,00 

Kelane Bezerra Gomes Coord. De 

Setor da 

Atenção 

Básica 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.170,00 

Lilian Monteiro Sabino 

Oliveira 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 456,00 

Luana Saldanha 

Diogenes Garcia 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 842,17 

Lucia de Fatima Leal 

Távora 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 798,00 

Lucia de Fatima S 

Moreira de F Oliveira 

Odontólogo Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 486,40 

Lucia de Fatima Sousa 

da Silva 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 798,00 

Lucia Fatima de Lima 

Oliveira 

Coordenador de 

Setor de Saúde B 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.170,00 

Luciana de Oliveira 

Gurgel Lima 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.033,25 

Luziene Cosme Silva Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 348,50 

Marcela Mauricio da 

Silva 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 621,18 

Marco Antonio Leal 

Távora 

Cirurgião-Dentista Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 440,00 

Mardonio Rozena da 

Silva 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.064,00 

Maria Arlene de Sousa 

Lima 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.984,00 

Maria Cecilia da Silva Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 486,40 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Maria Cristina de Melo 

Freitas Magalhaes 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 940,39 

Maria da Conceição 

Diógenes Granja 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 836,00 

Maria das Candeias 

Barbosa Bezerra 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.033,25 

Maria das Candeias 

Diógenes Saldanha (Mat. 

100357-7) 

Auxiliar de Saúde 

Bucal 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 798,00 

Maria das Candeias 

Diógenes Saldanha (Mat. 

091382-0) 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 798,00 

Maria de Fatima Alves 

Peixoto Miranda 

Visitador 

Sanitário 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 608,00 

Maria do Carmo Nogueira 

Aquino 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 348,50 

Maria Edilene Gomes 

Bastos 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.696,00 

Maria Eliane Barbosa 

Alves 

 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 741,82 

Maria Eliane de Lima 

Sousa 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 842,17 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 095.10/1, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016. Concede Gratificação de 

Planejamento aos Professores do quadro efetivo do magistério, que atuarem na Educação 

Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei nº 840 de 05 de Dezembro de 2005, combinado com o 

Artigo 7º, Parágrafo 4º, da Lei nº 1.081, de 23 de fevereiro de 2012, com a sua nova 

redação. RESOLVE: Art. 1º. Conceder Gratificação de Planejamento a Professora do 

quadro efetivo do magistério, que atua na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental, um adicional de 13% (treze por cento) sobre seu salário base como 

retribuição do planejamento a ser realizado em dois sábados por mês, constantes no 

anexo único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 2016. José Abner Nogueira 

Diógenes Pinheiro  Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 095.10/1, DE 02 DE 

SETEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO DE PLANEJAMENTO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 

2016. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***  ***  *** 

PORTARIA N º 095.10/2, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016. Concede adicional de 

serviço extraordinário, ao servidor do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 76, 

77 e 78, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder adicional de serviço extraordinário, ao servidor do quadro da Prefeitura, 

constante no Anexo Único que integra esta Portaria, cuja atividade exija atender a 

situações excepcionais e temporárias, respeitando o limite máximo de 02 (duas) horas por 

jornada. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações 

próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de setembro de 2016. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 095.10/2, DE 02 DE 

SETEMBRO DE 2016. ADICIONAL DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

 

 

Maria Gislandia Guedes 

T Rodrigues 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.216,00 

Maria José Carneiro da 

Silva 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 272,00 

Maria Libaneide Freire 

e Silva Nogueira 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 836,00 

Maria Luiza dos Santos 

Alencar 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 348,50 

Maria Rosa Nunes de 

Aquino 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 348,50 

Maria Rosilma Peixoto 

Vieira 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 836,00 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Maria Tatiana 

Nogueira Mendes 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 798,00 

Maria Verismar Pereira 

de Menezes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 842,17 

Marineide Alves 

Candido 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.549,25 

Mayara Mirna da Silva 

Holanda 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 697,00 

Nara Lopes de Araujo Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 842,17 

Rafaelle Lima Menezes 

de Lucena 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 2.340,00 

Renielha Bezerra 

Duarte 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 798,00 

Ricardo Nogueira de 

Oliveira 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 570,00 

Ridna Bezerra Aires 

 

Cirurgião-

Dentista 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 836,00 

Rodrigo Homem 

Nogueira de Oliveira 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 348,50 

Rosalva Ferreira da 

Silva 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 570,00 

Rosana Alves Saldanha Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 842,17 

Rosimere Araujo 

Rodrigues 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 608,00 

Simone Andrade da 

Silva 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 842,17 

Socorro Zildete Costa 

Silva 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 570,00 

Soloneide Saldanha 

Moreira Martins 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 842,17 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Valdemir Gomes de 

Carvalho 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 741,82 

Vanecia Maria Lima 

Diniz Torres 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 842,17 

Veronica Marcolino 

Ramos 

Visitador 

Sanitário 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 842,17 

Vilauba Vieira Verissimo Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 842,17 

Viviane Maria de Paiva 

Costa Rodrigues 

Odontólogo Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 621,18 

Willanice Katty Lima 

Barbosa 

Coord. Setor de 

Vig. 

Epidemiológica 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.170,00 

NOME MATRÍCULAS 

Francisca Marileide Queiroz 131535-8 

NOME CARGO SECRETARIA HORAS PERC. 

Paulo Uenes de Castro Motorista D Seinfra 40 horas 100% 
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